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Ros quinze dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta: 
-º cinco, às oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões 
da Pró-Reitoria de Extensão, realizou-se uma reunião do Con 
selho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão — 

E» COCEPE -, convocada e presidida pelo Prof. Léo Zilberknop, - 
Vice-Reitor desta Instituição. Estavam presentes os seguin 
fes Conselheiros: Prof. Paulo Domingos Mieres Caruso, Profa. 
Luisa Helena Falkenberg Rausch, Prof. Renato Luiz Melo Varo 
to, Prof. Rubens Bellora, Prof. Élio Kersten, Prof. Silvio 

=. Brauch, Profa. Carmen Anselmi Duarte da Silva, Prof. Claudio 
Borba Gomes, Profa. Antonina Zulema D'Avila Paixão e o Acadê 
mico Gerson Madruga da Silva. Deixou de comparecer o Acadêmi 
Co Julio Cesar Salecker. ITEM 1 = ORDEM DO DIA - APROVAÇÃO -— 
"DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR - Colocada em discussão foi a mes- 
, aprovada por unanimidade. 2. ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DO 
COCEPE NO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - Inicialmente o Senhor Pre 
Sidente fez uma explanação aos Conselheiros que o mandato do 
Conselheiro Claudio Borba Gomes, como representante do 
COCEPE no Conselho Universitário estava esgotado, e que em 
wista disto este Egrégio Conselho terá que eleger um repre 
Sentante deste Conselho para aquele órgão, de acordo com o 
gue preceitua o art. 15 inciso IX do Regimento Geral da Uni- 
wersidade. Realizada a votação, o Senhor Presidente solici 

Du que as Conselheiras Antonina Zulema D'Avila Paixão e 
Luisa Helena Falkemberg Rausch que procedessem a apuração -— 
Sos votos, que apresentou o seguinte resultado: Conselheiro 

audio Borba Gomes: 08 (oito) votos; Conselheiro Élio 
ersten: 02 (dois) votos. Fica eleito como representante do 

FOCEPE no Conselho Universitário o Conselheiro Claudio Borba 
gomes. 3. PROCESSO Nº 23110.006093/85-9 - CURSO DE ARQUITE- 
TURA E URBANISMO - DUPLO INGRESSO - O senhor Presidente dis- 

que o Curso de Arquitetura e Urbanismo solicita a regula- 
ização da relação professor/aluno nas disciplinas do Curso 

Profissionalizante, onde solicita o retorno à situação ante- 
Fior de dois ingressos no citado Curso. O Senhor Presidente"! 
Fez um minucioso relato sobre o conteúdo do processo, repor- 

do sobre os pareceres que estão exarados às folhas do 
processo. Posteriormente disse entender que o atendimento a 
Solicitação do retorno de dois ingressos ao citado Curso, vi 
gia resolver o problema apresentado pelo Senhor Coordenador, 
Pois conforme ele afirma no final da f1.01 deste processo, o 
púmero médio de alunos por turmas das disciplinas profissio- 
malizantes baixarão então para no máximo quinze alunos. (o) 
Processo contém parecer exarado pelo Secretário Geral s 
Cursos, que se manifesta favorável à solicitação (fls. 12 
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6 .verso). Finalmente o processo volta a consideração do COCEPE 
E7.a solicitação do Colegiado do Curso de Arquitetura e Urbanis. 

48 .mo de estabelecer dois ingresssos de vinte alunos no referi- 

9.do curso a partir do 19 semestre de 1986. Colocado em discus 

O.são a solicitação oriunda do Curso de Arquitetura e Urbanis- 
l.mo, no tocante ao duplo ingresso, foi a mesma aprovada por 
2. unanimidade. 4. PROCESSO Nº 550/85 - COLEGIADO DE CURSO DE. 
3. ENGENHARIA AGRONÔMICA —- ALTERAÇÃO DE DISCIPLINAS ELETIVAS - 
M.0 Senhor Presidente disse que o Coordenador do Colegiado do 
5.Curso deEngenharia Agronômica encaminhou ofício ao Presiden- 
B.te deste órgão, onde diz que o Colegiado em reunião realiza- 
7.da dia 29.04 do corrente ano, referendou a alteração da 

3. denominação da disciplina Introdução à Zootecnia Animal, côó- 

P.digo 2401, para INTRODUÇÃO À ZOOTECNIA E BIOCLIMATOLOGIA ANT 
O .MAL, juntando ao processo as justificativas; a inclusão no 

J.elenco de disciplinas eletivas do Departamento de Zootecnia'. 
ZP.da FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL, AQUICULTURA, anexan. 

3.do os programas que a caracterizam; inclusão no elenco de 
-«discplinas eletivas do Departamento de Fitossanidade da Fa- 

5 .culdade de Agronomia Eliseu Maciel, NEMATOLOGIA VEGETAL, ane. * 
.xando programas e demais itens que a caracterizam. A Comis- E 
são de Graduação após análise concluiu que é de aprovar- -ses!... 
-1. Alteração do nome da disciplina de Introdução à Zootec- 

nia e Ecologia Animal, código 2401, para INTRODUÇÃO À ZOOTEC . 
NIA E BIOCLIMATOLOGIA ANIMAL (trata-se exclusivamente da mo- 
dernização do nome); 2. A inclusão no Departamento de Zootec 
-nia da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel como disciplina” 

Wletiva, da Aquicultura; 3. A inclusão no Departamento de Fi= 

“fossanidade da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel como 

disciplina eletiva, de Nematologia Vegetal. Posteriormente o 
Presidente do COCEPE aprovou “ad referendum" do órgão o pare 
cer exarado pela Comissão de Graduação. O processo vem ao 
«COCEPE para ser referendado, o que foi feito por unanimidade 
dos Conselheiros. 5. ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 01/85 DO 
«COCEPE —- Encaminha o Senhor Pró-Reitor Academico e de Assis- 

«tencia, comunicação ao Presidente do COCEPE, que consideran- 

do o afastamento da Profa. Maria Cleusa N. Allemand das funções 
Chefe do Escritório de Administração Acadêmica, solicita" 

alteração da Portaria nº 01/85 do COCEPE, substituindo a 
«referida professora pelo professor Eurico Castro Neves. Colo 

cado em discussão a alteração sugerida pelo Pró-Reitor Acadê 

pa co e de Assistência, foi a mesma aprovada. 6. PROCESSO Nº 
ez Ro. 003808/85-60 - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUA-" 
CÃO - ALTERAÇÃO DO ART. 15 DO REGIMENTO DOS CURSOS DE PÔS- 

ADUAÇÃO - O Senhor Presidente solicitou que a Conselheira 
a Helena Falkemberg Rausch fizesse o relato do processo. 

Disse a Conselheira que a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Gra 
vação vem submeter a apreciação deste Egrégio Conselho - a 

alteração do art. 15 do Regimento dos Cursos de Pós-Gradua-" 
são, referente a composição do mesmo. Continuando seu relato 
Siz a Conselheira que em reunião do Conselho de Pós-Gradua-' 
ão, foi proposta a inclusão, neste Conselho, do Chefe do 
Escritório de Pós-Graduação e a alteração, por força da 

representação discente para 1/5, passando a constar 
nte redação do art. 15: "Integram o Conselho de PósjGra- 
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Z.duação, o Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, que exer- 
Z.cerá a respectiva Presidência, o Chefe do Escritório de 
3.Pós-Graduação, os Coordenadore: dos Cursos de Pós-Gra-' 
4. duação, "stricto sensu e lato sensu", da Universidade e re- 

5.presentação discente". O Senhor Presidente do COCEPE  enca 
&.minhou o processo à Procuradoria Jurídica para análise e pa 
].recer referente a alteração. Em seu parecer a Procuradoria" 
8. diz o seguinte: Não entrevejo óbice a impedir a pretensão.' 
9.Pelo contrário, parece-me de todo conveniente a inclusão do 
D.Chefe do Escritório de Coordenação de Pós-Graduação (nomen- 
d.clatura adotada pela Portaria nº 082/85) no Conselho de 

2Z.Pós-Graduação, em razão das atribuições especificas do 6r- 
3.gão, arroladas no artigo 14, do Regimento dos Cursos de 
«Pôs-Graduação. Quanto à representação discente, a colocação 

>. versada no expediente mostra-se de todo correta. Parece-me, 
«nO entanto, que, após a chancela do COCEPE, deverã a altera 

«ção ser homologada pelo Egrégio Conselho Universitário, ór- 
B.gão que aprovou o Regimento e, por isso, o competente para 

*.Sancionar quaisquer alterações. O Senhor Presidente colocou 
-O assunto em discussão. Concedida a palavra a Conselheira - 
«Carmen Anselmi Duarte da Silva esta disse que iria pergun-' 
tar sobre as justificativas da proposta apresentada, embora 
-no parecer da Procuradoria Jurídica de certa forma faz refe 
«rência, não sabendo, portanto, se haverá outra justificati- 
va. A razão da sua questão é que sua posição é exatamente - 
contrária, pois lhe parece que estes órgãos colegiados, ti- 
“po Conselhos, devem ser compostos por representações, do 
tipo de coordenadores de curso, eleitos por seus pares, pa- 
»recendo-lhe ainda que quanto menos possivel, serem compos-' 
Wtos por elementos vinculados ao executivo da Universidade - 
-Ou da Reitoria. Referiu-se ainda a Conselheira, quando se 

discutiu sobre a composição do COCEPE, defendendo-se naque- 
“la ocasião esta mesma posição, que este órgão deveria ter - 
uma composição menor possivel com o pessoal que tem vínculo 
«Com a administração central da Universidade. Usando a pala- 
-«vra a Conselheira Luisa Helena Falkemberg Rausch disse que 

D Chefe do Escritório além de participar de todos os assun- 
“tos referente a Pós-Graduação, participa do Conselho, como 
assistente. Disse ainda a Conselheira Luisa Helena Falkem-' 
berg Rausch o que se esta pretendendo no momento é regulari 
jzar uma situação de fato que já vem existindo. Disse a Con- 

Sselheira que foi por proposta do Conselho de Pós-Graduação, 
aprovada por unanimidade, a inclusão do Chefe do Escritório 
je Pós-Graduação neste Conselho. O Conselheiro Élio Kersten 
ambém manifestou sua posição contrária a inclusão do Chefe 
Escritório no Conselho de Pós-Graduação. O Conselheiro - 

erson Madruga da Silva também partilha da mesma idéia da 
«Conselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva. A matéria foi 
aBlvo de muitos debates. Terminada a discussão o Senhor Pre- 
idente disse que iria colocar o assunto em votação. Disse 

e iria colocar em votação a primeira parte da proposta da 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, sobre a inclusão! 

jo Conselho de Pós-Graduação do Chefe do Escritório de 
Pôs-Graduação com a consequente alteração do art. 15 do — 

pento dos Cursos de Pós-Graduação. Apresentou a votação o 

a 
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«Seguinte resultado: de acordo com a proposta: 04 (quatro) vo 
57.tos; contra a proposta: 05 (circo) votos. Em face do resulta 
8 .do da votação, fica indeferida a solicitação da Pró-Reitoria 
59.de Pesquisa e Pós-Graduação. 7. PROCESSO Nº 23110.004188/85- 

» 

«12 - PROF. LUIZ AUGUSTO FACCHINI - PRORROGAÇÃO DE AFASTAMEN- 
E.TO - O Senhor Presidente solicitou que a Senhora Presidente 

3.so. Disse a Conselheira Luisa Helena Falkemberg Rausch ' que 
H.o requerente encaminha oficio ao Chefe do Departamento de Me 
S.dicina Social onde solicita que lhe seja prorrogado seu afas 
É . tamento das atividades docentes e departamentais, pelo perio 
7.do de seis (06) meses, a contar de setembro de 1985, com o 
B.objetivo de finalizar suas atividades curriculares no seu 

B,jlitana-Xochimilco, no México. Junta ao processo ofício de 
seu Coordenador , onde o mesmo solicita a prorrogação de seu 
P.afastamento (f1s.02). A solicitação foi aprovada pelo Conse- 
3.lho Departamental da Faculdade de Medicina em 18.07.85. Foi 
Eisolicitada a informação do Escritório de Pós-Graduação, que 
«manifestou-se sobre o assunto à f1s.04. Posteriormente . (o) 
F.processo foi encaminhado a Senhora Chefe do Gabinete com o 
Seguinte despacho exarado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e 
E. Pôs-Graduação: Atendido o disposto nas Normas para afastamen 
P.to de Docentes e aprovado o afastamento pelo Departamento de 
«Medicina Social e Conselho Departamental da Faculdade de Me- 
idicina, sou de parecer favorável à prorrogação solicitada. - 
“Sugiro o encaminhamento do processo ao COCEPE por tratar-se 

je prorrogação de afastamento (8 19 do art. 79 - Portaria -— 
nº 636/83). Colocado em discussão o parecer exarado pela 

O-Reitora de Pesquisa e Pôs-Graduação foi o mesmo aprova 

“do. 8. PROCESSO Nº 23110.004012/85-14 - PROFA. GISELE MARIA 

2. da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação relatasse o proces 

P.Curso de Mestrado em Medicina Social na Universidade Metropo 

“COSTA DA SILVEIRA - PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO - O Senhor -— 
Presidente solicitou a Conselheira Luisa Helena Falkemberg - 
jRausch que relatasse o processo. Disse a Conselheira que a 
requerente encaminha ofício ao Chefe de Departamento de Habi 
Cação, onde solicita prorrogação de afastamento no periodo - 

15.07 à 15.10 do corrente ano, tendo em vista que os dois 
professores componentes da Banca Examinadora de seu Curso de 
estrado em Sociologia Rural, exigirão revisões de todo o re 

Conseglentemente as conclusões. O pedido foi aprovado ' 'ad re 
Ferendum" do Conselho Departamental, e a Comissão de Pesqui- 

e Pós-Graduação exarou o seguinte parecer. A Comissão de 
esquisa e Pós-Graduação do COCEPE, considerando: 19 - (e) 

O áimento ao disposto no $ 19 art. 79 e caput do art. 49,' 

Bas Normas para Afastamento de Docentes; 2º - o interesse da 
midade de lotação da Profa. Gisele Maria Costa da Silveira" 

em ver seu trabalho concluido, é de parecer favorável à apro 

wação do afastamento solicitado. Colocado em discussão o pa- 
Fecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, foi o mesmo 

provado. 9. PROCESSO Nº 23110.002773/85-47 - PROF. JORGE 

sferencial bibliográfico e da parte estatística, alterando - 

EMBERTO BÉRIA - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO GLOBAL - O requeren- 
encaminhou ofício a Comissao Permanente de Pessoal Docen- 

te solicitando orientação a respeito da avaliação do desgm-" 
Benho global para fins de progressão vertical conforme Re- 
j 3 

E, 
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-Solução nº 05/80. A Comissão Permanente de Pessoal Docente! 
reunida enviou o processo a este Conselho para que o mesmo - 

»tome as devidas providências. Disse o Senhor Presidente que 
E-O processo vem ao plenário para que se decida sobre o proble 
P-ma da avaliação global do desempenho (art.14 inciso I). Con- 
»tinuando seu relato, o Senhor Presidente disse que esta pro- 
wocando O COCEPE para que se defina este problema e também - 

-para que não haja prejuízo financeiros para os docentes. A 
"Conselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva disse que tem ou- 
evido muitas opiniões sobre o assunto, e que realmente é difi 
sCcil organizar alguma forma de se fazer critérios adequados - 
«para esta avaliação global de desempenho. Disse a Conselhei- 
ra que existe uma idéia, que a Comissão Permanente de Pes- 
»-S0al Docente havia estudado, fazer algo semelhante que a 
»Universidade do Rio Grande do Sul esta fazendo, ou seja, es- 
Brabelecer os critérios através de pontos atribuídos às ativi 

ades em que os docentes estão envolvidos. Disse também que 
em ouvido opiniões contraria a esta proposta, porque parece 
gue fica pouco valorizado o trabalho didático do docente. Ou 
fra idéia que tem se falado é aquela referente aos  relatô- 
Eos dos Departamentos onde o Departamento relata as ativida 

es desenvolvidas frente aos planos de trabalho do profes- 
sor, sendo então o relatório uma prestação de contas. Finali 
sando disse a Conselheira que não tem uma idéia formada so- 
bre o assunto dizendo ser este assunto um pouco dificil. (6) 
, hor Presidente propôs que se solicitasse aos Departamen-' 
Ros sugestões a respeito desta avaliação global, de como fa- 

er de acordo com o que preceitua O art. 14 inciso 1 da Reso 
Zução nº 05/80, dando um prazo de 15 (quinze) dias aos Depar 
PEamentos. A sugestão foi aprovada por unanimidade. 10. SE- 

RELATADO FORA DA ORDEM PREVISTA. 11. PROCESSO Nº 
23110.000321/84-0 - FACULDADE DE MEDICINA - CONCURSO PARA 
PROFESSOR AUXILIAR - O Senhor Presidente solicitou que (o) 
onselheiro Rubens Bellora, relator da Comissao de Concurso, 
Fizesse o relato do processo. Disse o Conselheiro que o pro- 
gesso em pauta se refere ao Concurso de Professor Auxiliar - 
o Departamento de Saúde Mental, e retorna a este Egrégio -— 
Fonselho para cumprir a diligência solicitada pelo COCEPE, 
3 seja, que o Conselho Departamental da Faculdade de Meios 

Ez se pronuncie a respeito do conteúdo do processo nº 
E3110.003951/85-33. Em sua manifestação, o Conselho Departa- 
pental da Faculdade de Medicina, diz que em reunião realiza- 

em 18 de julho do corrente aprovou a retificação apresen- 
ada no documento referido no processo nº 23110.003951/85-33 

fem anexo) condicionando para tal a inclusão neste processo! 
ofício ou carta, assinado pelos demais componentes da 

anca Examinadora, a qual anexo ao ofício apresentado pelo 
rofessor Darcy Abuchaim. Em vista da solicitação do Conse- 
ho Departamental o Presidente daComissão julgadora do con-! 
Eurso, anexou ao processo a diligência solicitada pelo Conse 
Do Departamental da Faculdade de Medicina, devidamente assi 
Bda pelos componentes da Banca Examinadora, que em seu t r 

Ez o seguinte: O Dr. Darcy Abuchaim, professor titular des 
= Universidade Federal e Presidente da Comissão Examinafior 

DP concurso público para provimento dos cargos de auxili 
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3.de ensino, realizado nos dias 14 e 15 de junho p.p., e os 
&.Professores Dr. Odon Frederico Cavalcanti Carneiro Monteiro" 
].e Dr. Wanderley Rospide da Motta, membros da mesma comissão, 
B.vêm à presença de V.Sa. e à presença do Egrégio COCEPE, rati 
B.ficar, com a aprovação do Conselho Departamental, os termos' 
B.do recente ofício em que se declara: 1.- que a candidata Ce- 
Z.res Leonor Tavares Guedes, classificada em 29 lugar no refe- 
E.rido concurso, teve, por erro de: cronometragem e transcri 
«ção, anotado como tempo de duração da prova didática apresen 
tada, 38 minutos; 2.- que o tempo dispendido em dita prova - 
S.pela candidata classificada foi de 42 minutos, impondo-se, - 

E» consequentemente, a retificação; 3.- portanto, renovam os 
“signatários o pedido de retificação da ata da comissão exami 
«madora para que nela conste 42 minutos como tempo de duração 
E.da prova didática apresentada; 4.- os signatários assumem in 
»ftegral responsabilidade pelo erro de cronometragem e trans-" 
Werição ocorridos, no resguardo dos interesses da candidata - 
classificada. Cumprida a diligência, a Comissão de Concurso"! 
«emitiu o seguinte parecer. Tendo em vista os pronunciamentos 
dos merbros da Banca Examinadora (anexo) no sentido do 

Wlapso quanto ao tempo de duração da prova da candidata Ceres 
«Guedes, a Comissão ratifica o processo de fls.l16 consideran 
sdo-se como classificados os candidatos: 19 lugar: Sandra Re- 
mata Cehling Bertoldi; 29 lugar: Ceres Leonor Tavares  Gue- 
des; 39 lugar: Gustavo Adolfo Demarco Valle. Ficam desclassi 

sficados: - Kleber Antonio Alves Ramil, face o que dispõe a 
art. 21 da Portaria nº 121. - José Francisco Rotta Pereira - 
pelo disposto no art. 38 inciso IV da mesma Portaria, tudo - 
am consta do parecer da fls. 26. Colocado em discussão" 

parecer da Comissão de Concurso, foi o mesmo aprovado. 12. 
(eo) NCURSO PARA PROFESSOR TITULAR - PROCESSO Nº 23110.001165/” 
g-1 - CURSO DE NUTRIÇÃO - CONCURSO - O Senhor Presidente so 

citou que a Conselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva, fá 
Zesse o relato do mesmo. Disse a Conselheira que o processo" 
Erata-se de uma solicitação do Curso para abertura de Concur 
so para Professor Titular na área de Nutrição, e a discipli- 

Ba Estudo dos Alimentos, lotada no Departamento de Nutri 
são. O COCEPE baixou O processo em diligência à Unidade de 
rigem, tendo em vista o tempo transcorrido, para que a mes- 

ne se manifestasse sobre o interesse na realização do concur 
So. A Coordenadora do Curso manifestou-se favorável ao inte- 
resse na realização do Concurso, o processo foi encaminhado 
“Comissão de Concurso para parecer, que assim se manifes 
5: Somos pela homologação dos tipos de provas (página 04)” 
do programa (páginas 05 e 06) para o concurso de Professor 

Pitular na área de Nutrição do Departamento de Nutrição. Co- 
ado em discussão o parecer da Comissão de Concurso, foi o 

esmo aprovado. PROCESSO Nº 23110.001435/85-9 - INSTITUTO DE 
MIÊNCIAS HUMANAS - CONCURSO - O Senhor Presidente solicitou' 

o relator da Comissao de Concurso, que fizesse o relato do 
esmo. Disse a Conselheira Carmen Anselmi Duarte da Silva -— 

o processo tem sua origem no Instituto de Ciências Huma- 
Es, que encaminha ofício dizendo que o Concurso para Profes 

Titular deverã ser realizado na área de Economia, nas 
iplinas Economia I e Economia II, do Departamento de 

ências Sociais e Filosofia. Foi o Instituto de Ciências |Hu 
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E-dado o tempo transcorrido, e uma vez consultado o Departamen 
fo de Ciências Sociais e Filosofia, este manifestou-se favo- 

E-rável a realização do Concurso. A Comissão de Concurso exa- 
-rou O seguinte parecer: Somos pela homologação dos tipos de 
-provas (página 02) e programa (páginas 03 e 04) para o con- 
curso de Professor Titular na área de Economia do Departamen 
“to de Ciências Sociais e Filosofia. Colocado em discussão oO 
-parecer emitido pela Comissão de Concurso foi o mesmo apro- 
vado. PROCESSO Nº 23110.001432/84-0 - FACULDADE DE NUTRIÇÃO! 

-manas consultado sobre o interesse na realização do concurso. 

E CONCURSO - O Senhor Presidente solicitou a Conselheira - 

-formou em expediente encaminhado ao ex-Reitor que o Concurso 

Fundamentos da Educação, na ârea de Conhecimentos, Filoso- 

processo em diiigência à Unidade de origem, para que esta 
manifestasse a respeito sobre -o interesse na realização - 

do concurso em vista do tempo transcorrido. O interesse pelo 
concurso foi reafirmado pelo Departamento (f1s.06) e o Ppro= 

cana (página 03) para o concurso de Professor Titular na 

ea de Filosofia da Educação do Departamento de Fundamen-' 

Za Comissão de Concurso foi o mesmo aprovado. PROCESSO Nº 
23110.001946/84-3 - CURSO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA - CONCURSO 

»- O Senhor Presidente solicitou que o relator da Comissao de 
Concurso, fizesse o relato do mesmo. Disse a Conselheira — 
Carmen Anselmi Duarte da Silva que o Curso de Engenharia — 

icola informou que o Concurso para Professor Titular, se- 
& realizado na área de Engenharia de Água e Solos e as dis- 
iplinas oferecidas pelo Departamento de Engenharia Agricola 

são: Hidráulica Aplicada, Hidrologia Irrigação e Drenagem. O. 
processo em pauta retornou a Unidade de origem para que esta 

manifestasse sobre o interesse na realização do concurso, 
vista do tempo transcorrido. O Departamento de Engenharia 

Bogricola manifestou-se favorável ao interesse do concurso - 
[£ls.17), e a Comissão de concurso exarou parecer: Somos pe- 

homologação do programa para o concurso de Professor Titu 
na ârea de Engenharia de Água e Solos do Departamento — 

Engenharia Agricola, conforme, especificado às páginas 06 
E das seguintes provas, em conformidade com o artigo 277 do 

gimento Geral e com a decisão do Departamento: 1) exame de 
Fitulos; 2) defesa de tese; 3) prova didática; 4) prova es- 
rita; 5) prova de entrevista. Colocado em discussão o pare- 

da Comissão de Concurso, foi o mesmo aprovado. PROCESSO 
5? 23110.005983/84-0 - CURSO DE METEOROLOGIA - CONCURSO = O 
enhor Presidente solicitou a Conselheira Carmen Anselmi -— 

te da Silva que relatasse o processo. Disse a Conselhei- 
que o Concurso para Professor Titular no referido Curso, ' 

erã realizado no Departamento de Meteorologia, na áre de 
eteorologia Dinâmica Sinótica. O processo posteriormente | - 

1 
ou em diligência à unidade de origem para ver o inferes- 

armen Anselmi Duarte da Silva que fizesse o relato sobre o. 
»processo. Disse a Conselheira que a Faculdade de Educação in 

para Professor Titular será realizado para o Departamento de. 

Ffia, na disciplina de Filosofia da Educação. O COCEPE baixou - 

cesso encaminhado a Comissão de Concurso, que emitiu O se-. 
minte parecer: Somos pela homologação dos tipos de provas e 

£os da Educação. Colocado em discussão o parecer emitido pe- .
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j.se da realização do concurso, em vista do tempo transccrri- 
«do. A Coordenação do Curso manifestou-se favorável ao in- 
P.teresse na realização do Concurso, e a Comissão de Concurso 

emitiu o seguinte parecer: Somos de parecer que o processo" 
retorne ao Curso de Meteorologia para que o programa (pági- 

-na 03) e tipos de provas (página 05) para o Concurso de 
»Professor Titular na área de Meteorologia Dinâmica Sinótica 
«do Departamento de Meteorologia, seja homologado pelo Con- 
»-Sselho Departamental. Cumprida essa formalidade, somos pela 

»homologação. O processo baixou em diligência a Unidade, que 
»cumpriu a formalidade exigida pela Comissão de Concurso. Co 
»Jocado em discussão o parecer da Comissão de Concurso, foi 
»O mesmo aprovado. PROCESSO Nº 23110.001378/84-5 - ESCOLA 
“SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CONCURSO - O Senhor Presiden- 

e solicitou ao relator da Comissao de Concurso, que fizes-. 

o relato do processo. Disse a Conselheira Carmen Ansel- 
Duarte da Silva que a Escola Superior de Educação Fisica 
avés de oficio encaminhado ao ex-Reitor informava que o 

Concurso para Professor Titular deverá ser aberto no Depar- 
tamento de Ginástica e Saúde, na disciplina de Ginástica. O 
MCOCEPE dado o tempo transcorrido, baixou o processo em dili 
gência a Unidade de origem para que a mesma se manifestasse 
sobre o interesse na realização do concurso. O interesse — - 
foi manifestado pela Escola Superior de Educação Fisica ( - 
£is.21) e a Comissão de Concurso exarou o seguinte parecer: 
Somos de parecer que o processo retorne à Unidade de origem 
para a homologação pelo Conselho Departamental dos tipos de 
provas (página 03) e programa (página 04) do Concurso para 

Professor Titular na área de Ginástica do Departamento de 
Ginástica e Saúde. Cumprida essa formalidade, somos pela ho 
mologação. O processo baixou a Unidade de origem para homo- 
Zdogação do Conselho Departamental. A diligência solicitada 
Foi devidamente cumprida. Colocado em discussão o parecer - 
emitido pela Comissão de Concurso, foi o mesmo aprovado. -— 
PROCESSO Nº 23110.007325/84-0 - CURSO DE ARQUITETURA E  UR- 

BANISMO - CONCURSO - Presidente solicitou que a Conselhei- 

e Carmen Anselmi Duarte da Silva, relatasse o processo. -— 

Esse a Conselheira que o Coordenador do Curso informa que 

concurso em pauta deverá ser realizado no Departamento de 

Erquitetura na área de Planejamento (Arguitetônico e Urbano 

E Regional). O COCEPE baixou posteriormente o processo em 

Biligência ao Curso para saber se havia ainda o interesse - 

a realização do concurso, devido o tempo decorrido. O Coor 

Senador do Curso manifesta-se favorável ao interesse do Cur 

so na realização do Concurso para Professor Titular, e a 

omissão de Concurso exara o seguinte parecer: Somos de pa- 

Fecer que o presente processo retorne ao Curso de Arquitetu 

para que sejam homologados pelo Conselho Departamental — 

s tipos de provas (página 01) e o programa (página 01 e 

2) e para que seja definida a área de concurso, se Planeja 

ento (Arquitetônico e Urbano e Regional) (conforme pagina - 

1) ou se Projeto de Edificaçoes e do urbano (página O do 

srocesso nº 2656/85), para Oo concurso de Professor Tithlar' 

Departamento de Arquitetura. Quanto à constituição da 

anca Examinadora, deverá aguardar o término das inscri- 



Ses. O processo baixou em diligência ao Curso de Arquitetura 
q Urbanismo para que o mesmo cumpra as diligências solicita-" 

s pela Comissao de Concurso. O Curso de Arquitetura e Urba- 
smo cumpriu com as formalidades estabelecidas pela Comis-" 

são de Concurso. Colocado em discussão o parecer da Comissão! 
E Concurso, foi o mesmo aprovado. Nada mais havendo a tra- 
=r, O Senhor Presidente deu por encerrad 
pras e trinta minutos. Para constar, eu, 
ed Ferreira Rodrigues, Assistente dos Co riores, 

i a presente Ata. Secretaria dos Con 
DS vinte e quatro dias do mês de o 
Etenta e Cinco. X.X.X.X.X.X.X.X.X/X. 

de mil novecentos e 
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